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coMrssÃo DE coNsÍtÍutçÃo, JUsrça E REDAçÃo

Ilelator Deputado Scbastião Rezende

I - Relatório

A presente iniciâtivâ foi recebida e regishada pcla Secreta a de Serr'iços Legislativos no

dia O5lO5l2O2O, sendo colocada em segunda pauta no dia 09lO9l2O2O, tendo seu devido

cumprimento no dia 23109/2020, após foi encaminhada para estâ Comissão no dia 24109/2020, tudo

conforme as folhas n." 02 e 2Olverso.

Submete-se a estâ Comissão o Projeto de Lei n.'39712020, de autoria da Deputada Janaina

Riva. conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotâdo o prazo regimental, não foram

apresentadâs emendas.

De acordo com o projetô em referência, tal propositura visa estabelecer a expedição da

Carteirâ de Identidade dâ Pessoa com DeÍiciência no Estado do Mâto Grcsso, para Íins de

comprovaÇão da deficiência na aquisição de beneficios concedidos pelo Estado e seus Municipios e

determina outras proüdências.

A 
^ubrâ 

âssim cxflanâ eln sua justificativâ:

''O prcsente Pr'ojcto de I-ci tcm o escopo de eljnrinaÍ baÚeiras

exjstcntcs às pessoas colll deficiência e prornover/arnpliar a iirrma
qualitatlva e quanlitativa cios dircitos hulna os de grupos sociais

vulner'áveis, garantindolhes a plcna paúicipação nas politicas
públicas e asscgurar os dircitos sociais.
Destâca-se que dcntro do Srupo de deficicntes, exjstcrn as deficiôncias

mais visivcis e outras rncnos visil'cis, o cluc dc ceía tbnna conttibui

com a discrimlnação e o prcconceito cln detenninadas situaçõcs, como

Parecer da Assessoria do Deputado Relatol

Parecer n." Rcfircnte ao Projeto dc Lci n;' 39'712020 que "Dispõe
sobre a expediçào da Cadeira dc Identidade da Pcssoa oon
Dcficiôncia no Estado do Mato Grosso, para Íins de oomprovação da

deliciência na aquisição de beneficios concedidos pelo Estado e seus

Municipios e detcnrinâ outras providônclas."

Autol: Deputada Janainâ Riva.
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por exemplo, as filas, em que pessoas corn pouca deficiência visivcl
acabam sofrendo constrângime[to âo entrar em uma fila de prioridade.

A caÍteira tem em sua finalidade principal de facilitar a identificação
das pessoas com deficiência, bem como, asseSlrar seu direito de

inclusão de forma efetiva ao meio social.
Dessa foma, com o objetivo de garantir que tais pessoas possam

usufruiÍ dos direitos garantidos pela legislação relativa às pessoas com
de deficiência, devemos fomecer os instrumentos legais necessários
para a execução desses preceitos legais, qual seja a acessibilidade para

que sejam derrubadas as bareiras fisicâs
Hodiemamente, há procedimentos espccíficos de comprovação da

deficiência, e cada Estado e Municipio cria legislaçôes próprias para

viabilizar o direito dâs pessoas com deficiência
Assim, é absurdo que, até hoje, inexista um documento de

identificação para que as pessoas com deficiência possam exerceÍ os

seus direitos em qualquer lugâr do Estado, sem passar pelo

desconl'ol1o de se sujeitarem a repetidos procedimentos burocráticos
Por fitr, com o claro objetivo de gârantir um leque de beneficios às

pessoas com deficiência, justificamos este projcto de lei e

apresentamos âos nobres parlamentares para a suâ rpreciaçào e

contamos com o apoio de todos para que este projeto seja aprovado."

Cumprida a pdmeira pauta, o projeto foi encaminhâdo à Comissão de Trabalho e

Administração Pública! a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido aprovado

em 1." votação pelo Plenário destâ Câsa de Leis no did 0210912020, confonne fl.19v.

Após, a propositura foi encaminhada parâ esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucionâl, legal ejuridico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o alligo 36 da

Constituição do Estâdo de Mato Grosso e âúigos 302, § 1" e 369, inciso I, alinea "a" do Regimento

lnterno desta Casa de Leis, opinar quanto ao âspecto constitucional, legal, jurídico e regimeltal
sobre todas as proposições oferecidâs à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenham

por fundamento a iflconstitucionalidade.

O presente projeto de lei consiste em estabelecer a expedição da Carteirâ.le Identidade da

Pessoâ com Deficiência no Estado do Mato Grosso, para fins de comprovação da deficiência na

aquisição de beneffcios coflcedidos pelo Estado e seus Municípios e determina outras providências.

Av. 
^IdÍé 

Antôn1o \,laggi. D.'06. Setor A all'^ CFP: ?8049-901 Cuiabá MT



EsrAoo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGtsLAÍtvA Do EsrADo DE Maro GRosso

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÂO

Trata-se de proposta que visa impleme[tar uma ação positiva pâIa compensar danos

históricos sofridos pelas Pessoas com Deficiência em seus direitôs fundâmentais, inseridas no

âmbito das leis sobre direitos humanos, para as quais os Estados têm competência para legislar;
senão, vejamos.

Trata-se de competência concorente entre União, Estados e Distúto Federal conforme o
anigo 24. XIV. da Consriluiçào Federal:

Arl. 21. Conpete à Utlião, aos Est(tdos e ao DíslriÍo Federal legislar
concorrentemenÍe sobre :
(.)
XII/ - proteÇão e inlegraçAo social das pessoas porladoras de

deJiciência;

Além da autorização sistêmica para legislar, podemos dizer que há obrigação para os

Estâdos de editar normas que visem a açôes positivas desse viés, desde que ratificou determinados

tratados e convenções intemacionais. Segundo o Professor Valério de Oliveira Mazzuoli, dentre os

efeitos da intemalização de um tratâdo, está o nascimento da responsabilidade para todâs as

autoridâdes públicas, no âmbito de sua atuação, de cumprir com seus termos. Ve.iamos:

'''kttllo o Pado Lxeculit'rL. cr»tto o Icgisloli|o ( o Jndícidtia, no

qtruixt tlus raspecli|tts co lPctência't, lén o dc1'(r Llc gdt dtltit u plcna
erecuÇcio do olo inlet't1úcionol na (i'biÍa i lamo, \ob leno dc

rcsponsohilizoÇíía intetnociulLl do Estudo. (..-) Alé mudahçds

legistoÍiras podefi seÍ exigílas, conlo deterhittttt t muitos lralaios
(r,.g., os le direilot huntnos). 4 ct\ lelerfiittoçii,, L,ofir'encionol
di-sc rt nttnc le tlopto\\io (uu odel fi|iol le9isl tit,t '

Paulo Gustavo Goüet Br-anco é ainda mais cnfátioo, ao asscvcrar que:

"No âmbiÍo do Poder Legíslali'o, 11ão somenle 4 dÍividade legi.íeruúte

deve guardar coerêncía co t o sislem.t de dircitos funda efitais, como

a vinculdÇAo oos direilos fundame tctis pode assu ir conteúdo
posiÍito, krrn.úrlo imperiosa a edição de normas que deem

regultnlentaÇão aos dieitos .funclamentais dePendentes de

concretízação fiormali|a. (lm direito .fufidament.tl pode necessítar de

normds infraco stitucionais que disciplinem o processo pdra a suat

eÍbÍit(tÇao ou que defnam cr própri.t org.lniz.tÇaío de que depende a

tua eÍbtividdde (pense-se, v.g., no direito à ampla defesa)- A inércia
do legislador em sdíilfazet uma imposição de concrcÍizaÇão do direiÍo

I Mazzuolli. Valériô de Oliveira, in Curso de Direito Inlemacional Público' l0' cd, RT, 2016, p' 407
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./ ndamental pode enseictr a ação direÍa de ínconslitucionalidade por
omissiío ou o mandado de injunÇão-"'

O tema é de suma impoúância e laz parte do charrado Bloco de Constitucionalidadc, pois
aprovado pelo Conglesso Nacionâl üos temos do artigo 5', §3o da Constituição Fedelal:

Árt. 5'Todos são iguait perante a lei, sem dislinçdo rle qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileints e los estrungeiros residefites
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à prcpriedade, os lermos segllinÍes:
(..)
§ 3" Os lr.ttados e co |enções internacionais sobrc direitos huma os

que.forem dprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois
lurnos, por lrês quintos dos votos .los resPectivos membros, serão
e qubal entes às emendas cotlst iluc íona is.

A Convenção Intemacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência é um
instrumento intemâcional de direitos humanos das Nações Unidas cuja finalidade é proteger os

direitos e a dignidade das pessoas com deficiência. As PaÍes da Convenção são obrigadas a

promover, proteger e asseguraÍ o exercicio pleno dos direitos humanos das pessoas com deficiência
e assegurar que gozem de plena igualdade perante a lei, confolme seus dispositivos, os Estados que

aderirem o referido tratado:

Arligo 1- Obrígações gerdis
l.Os Estados Partes se comptoh@tem i assegurar e promoter o pleno
exercício de todos os direilos humanos e libetdades Jundamentaís por
todas .rs pessocts com deJiciência, sem qu.rlquer tipo de díscriminãçao
pol causa de sua deficiência. Para ldnto, os Eslados Partes se

compromele a:
a) Adotü lotlis tts , edidos leeislnliras, a.lministrutiras e de

ouolquer outtd alureza, hecessdúas pata d rcolizacão dos íliÍeitos
rcconhecidos ha orcsenÍe Cohwnciio;

Com â âprovação do projeto, o Estado de Mâto Grosso implementará tais comandos, pois

adotará medida que pode ser considerada apropriada parâ âssegurar condiçôes de igualdade com

vistas a acelerâr tal processo e modificar, para melhor, o acesso aos beneffcios concedidos pelo

Estado as Pessoas com Deficiência.

O Parlamento, além de legislar e fiscalizar têm como propósito a correção de desigualdades

sociais, histo camente determinadas, bem como a proteção das Pessoas com Deiiciência no meio

social, tal como a proposição do Projeto de Lei analisado.

'? Mendes, Giimar FerreiÍa e Paulo Gustâvo Gon€t Brânco. in Curdo de Direilo Constitucionnl, Ed Sarãivâ' 2016' p'

146.
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A politica dc açào afirrnÂtjva adotada pclo Projckr dc Lei não se mostra desproporcional oLt

inazoár,e1, afigulando-se, tambérn sob esse ângulo, compatívcl conr os valores e principios da

Constituiqão.

Confon'ne Jurisprudência pacifica do STF sobre as "ações âlirmâtivas":

"o Estado poderia lançar mão de polílicas de cunho universdlislÍt o
abranger número indeterminado de indiríduos mediante ações de

naÍureza estruturítl; ou de ações aíirmaíi,as d alingir grupos
sociais determinados por meio da at b1lição de certas Nanlagens,

por tempo lítfiílado, Para permiÍir a supbntaÇdo de desigualdades
ocasionad.ls por siÍuações históticas particuldres- Ce iÍicou-se que a
adoção de políticas que levaríam ao afastdmento de perspeclí\,a

merafiente formal do princípio da isonomid inlegrü/ia o cerne do

conceíto de democfttcic| Anotou-"^e a superação de concepçõo

estratiJicada da igu.tld(rde, oulroru de/ifiída apenas como dircilo, sem

que se cogitasse conve êJo em possibílídade" (lní 663/STF).

Nâ doutrina e na jurispludência, há muito tempo, é pacifico que â igualdade de que trâta a

CoNtituiÇâo deve ser observada em seu sentido mate al, e I1ão apenas formal, ainda mais em se

tmtando de Pessoas com Deficiênciâ:

"Deve-se, conludo, buscar não sotuefile essa apdrenle ig aldade

formal (consagrada no liberulismo clássico), mas, pri,lcípalmenle, a
igualdade mdterial. Isso porque, no EsÍado social alívo, eíeÍiNador dos

alireito., h úanos, imoginl-se uma iguuldade mais real pera le os

bens da vida, dittersa daquel« apenos formalizada em Jàce da lei. Essa

busca por uma iguaklade substancial, muitas wzes idealistat,

reconheça-se, elertíza-se na sempre lembrada, com emoção, Oração

aos Moço|, de Rui Barbos.), inspirada a lição secular de Aristóteles'
dewndo-se trutar igualtuefite os ieuf'is e desigualmente os alesiguais

n!-4rú!dej.!!!§-d!§ig.w!4!4rt. "r

Por se tratú de um importante projeto objetivando uma maior eficiàrcia ao acesso de

beneficios pelas Pessoas con'l Deficiência, possuindo caráter de ação afimativa impoúante para â

sociedade do Estado de Mato Grosso, o presente projeto vai âo encontro da Constituição Federal e

Estadual, merecendo ser debâtido e aprofundado pelos Deputados.

Portânto, o ploieto c absolúa e inefutavellnento constltucional.

É o pa..""..

I Lenza. Pedro Direilo constitucional / PedÍo Lenza. 25. ed Sào Paulo: Sâraiva Educâçào' 202L (Coleção

Esquematizado@)
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lll Voto do Rclator'

Pelas mzões expostas, voto pela aprovação do l'rojeto de I-ei n" 397/2020, dc âutoriâ da

tsxcelentissima Deputacla Janaina Riva.

Sala das Cornissões, e^ 2l d" tlí a"zozt.

IV - l'ichâ de Votação

Voto do Relalor
I'elus razões expostas, voto pelâ àpro\'âção do Projcto de Lei n' 397/2020, dc autoria da

Dxcelentlssima DeDutada Janaína Riva.

l'osiÇão l1a Comissão IdentificaÇão do Dcputado
Relator AA

Membros
W"- / )n ,:]

v /Lfu-" L. t/,tt v./ tvt

Projeh de Lci n" 397/2020, dc autoria da Deputâdâ Janâina Riva Parcccr da Âssessolia do
Dcputado Relator.
Rcunião da Cornissão crn /ê21 t2/
Presidente: Deputado tLt r'Ís-ztu.t é/rí1 A5
Ilelalor: Deputado Sebastião Rezende

Av. André 
^ntônio 
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ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMora

vorAçÃo

ASSEMBLEta LEGrsLATrva Do ESTADo DE MaTo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Reunião 16e Reunião Ordinária Remota
Dâta 27/09/2027 Horário 08hO0min
Proposição PROJETO DE LEI N9 39712020
Autor (a) Deputadâ JANAINA RIVA

Membros Titulâres Sim Não Abstenção

Deputado Wilson Sântos - Presidente tr n tr !
Deputado Dr. EUBênio-Vice Presidente E n n tr
Deputado Dilmãr Dal Bosco x ! tr !
Deputada Janainâ Rivâ tr n tr x
Dêputedo Sêbastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentês

D€putedo Cârlos Avâllone tr tr tr tr
Deputado Faissâl tr tr tr tr
Deputado Eduerdo Botelho ! ! tr tr
Deputado Delegado Claudinei x ! ! !
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr ! n
Somã Total 5 o 0 7

Resultado Finalr Matéria relatada pelo Deputado sebastião Rezende viê videoconferênciâ com
parecer FAVORÁVEL. Votarãm com o relator os oeputados or. Eugênio, Delegado Clãudinei e wilson
Santos presencialmente, Dilmar Dal Bosco e Sebastião Rezende via videoconferêncla. Ausente a

Deputada Janaina Riva. Sendo a matéria aprovada coÍn parece FAVORAVEL.

Walcska Caldoso ,'

Consultoml-eaislatival,
N,nilêo alal lR

Avenida André Antônio Maggi, n.s06, SetorA CPA -CEPr78049_901 Cuiabá- MT


